
SUBVENÇÃO A ALDEIA DA INFÂNCIA FELIZ  R$ 102 000,00 
SUBVENÇÃO À CÀSA DE APOIO SEMENTES 1)0 AMANHÃ R$ 147.000,00 
SUBVENÇÃO A OPGANIZAÇÃO NÃO GOVIERNAMEN ii AL R$ 37.000 00  PATOTINHA DA ALDEIA 
SUBVENÇÃO AO 1NIEO DE ASSISTÊNC lIA SOCIAL j R 	700000 EDUCAÇÃO PARA VIDA PAULO DE TARSO - NEO VIDi 
TOTAL R$ 323 000,00 

Parágrafo Unico - O disposto no caput aplica-sc a toda a Adi1 unistração Direta e Indireta 

Art. 2° Fundamentalri iinte e nos limites das posslb] lidades do Município, a concessão de 
subvenções sociais visara a prestação de serviços essenciais de assistência social, medica, 
hospitalar, educacional, cultural, esportiva e recreativa 

Parágrafo único A subvenção a ser destinada a Aldeia ia Infância Feliz, a Casa de 
Apoio Sementes do Amanhã, Organização Não Governamental Patotinha da Aldeia 
Creche-Escola e ao lu leo de Assistência Social e Educação para a Vida Paulo de Tarso - 
~VIDA podera cr perrcelada em ate 12 (doze) vezes 
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Prefeitura Municipal de São Pedro '(.1a Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

Art 	3° Somente ás, instituições cujas condiç õe', de funcionamento forem julgadas 
satisfatórias, a critério da Administração Municipal, serão concedidos os benefícios desta Lei. 

Parágrafo único - As instituições serão fiscalizadas e vistoriadas periodicamente pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos e pela Seáretaria 
Municipal de Educação, para verificar o pleno atendimento ao objeto do convênio a ser 
celebrado entre as partes. 

Art. 4° A concessão de subvenções sociais destinadas às entidades sem fins lucrativos 
somente poderão ser realizadas após obsérvadas as seguintes condiçõs: 	. 

1 - atender direto ao público, de forma gratuita; 	. .. 	 . 	
. 

111 - não possuir débito de prestação. de contas de recursos recebidos anteriormente; 
III - apresentar declaração de regular funcionamento emitida no exercício de 2014. por 
autoridade local, 
IV - comprovar a regularidade , do mandato de sua diretoria, 

.. 
	 V - ser declarada por lei como entidade de utilidade pública; 	. . 

VI - apresentar o Plano de Aplicação dos Recursos, especificando as metas e os 
objetivos, 
VII - existir recursos orçamentários e financeiros; 	. .. 	 .. 	 . ••• . 

VIII - celebrar o respectivo convênio.  

Art 50  O valor do auxilio, sempre que possível, será calculado com base em unidade de 
serviço  efetivamente prestados e p9stos à disposição dos interessados, obedecendo aos 
padrões mínimos de eficiência previamente fixados por autoridade competente 

Art. 6° As subvenções econômicas destinar-se-ão às empresas públicas de natureza 
autárquica, paraestatais afins, ou não exclusivamênte.  

Art 7' E vedada a 0fl d ssão de ajuda financeira,  a qualqu r titulo, a empresa de fins 
lucrativos, salvo se tratar de subvenções econômicas, cuja autorização seja expressa em lei 
especial e atender as c aidições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentarias 

Art 8° A destinação de i ecursos a titulo de "Contribuições', a qualquer entidade, para 
despesas correntes, além dê atender ao que determina o art. Ï2, §§ 2° e 6° da Lei n° 4.320/64, 
somente poderá ser efetivada mediante previsão na Lei .Orçameni ária. 	. 	 . 	

.. 

Art.  9° As transferências de recursos do Município, consignada,.,  na Lei Orçamentária Anual, 
para õ Estado, União ou outro Município, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e 
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